
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº        , DE 2022 

(Do Sr. Deputado Leo de Brito) 

 

 
 

Solicita informações ao Ministério da 
Saúde sobre a denúncia de que o 
dinheiro destinado ao SUS do Fundo 
Nacional de Saúde (FNS) foi usado para 
beneficiar aliados do governo no 
Congresso.  

 
 

Sr. Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência com base no art. 50, § 2º, da 

Constituição Federal e arts. 115 e 116 no Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RICD), sejam solicitadas informações ao Ministério da Saúde sobre 

a denúncia de que o dinheiro destinado ao SUS do Fundo Nacional de Saúde 

(FNS) foi usado para beneficiar aliados do governo no Congresso.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Em 15 de maio de 2022, o Globo denunciou que o dinheiro 

destinado ao SUS do Fundo Nacional de Saúde (FNS) foi usado para 

beneficiar aliados do governo no Congresso. Segundo a notícia, o Fundo 

Nacional de Saúde (FNS) distribuiu em 2021 boa parte dos R$ 7,4 bilhões em 

emendas de relator a redutos eleitorais de caciques do Centrão, ignorando 

critérios técnicos. 

Diante da pandemia de Covid-19, o governo de Jair Bolsonaro 

entregou a aliados no Congresso o controle do dinheiro destinado a serviços de 

saúde nos estados e municípios. Segundo o relator do Orçamento deste ano, 

deputado Hugo Leal (PSD-RJ), o FNS se tornou um “instrumento de 
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negociação” política: por que municípios recebem mais e outros menos? 

Porque o líder ou o deputado está colocando mais no município que interessa 

para ele. Isso (critério) é político. 

Parte dos pagamentos do FNS ocorre numa modalidade conhecida 

como “transferência fundo a fundo”. Funciona assim: o dinheiro do Orçamento 

vai para o fundo nacional e, de lá, é repassado diretamente para um fundo 

estadual ou municipal de saúde. Dessa forma, a verba indicada por deputados 

e senadores se mistura a outras fontes de recursos, o que dificulta a 

identificação dos gastos. Outro atrativo para parlamentares é que a 

transferência acontece de forma mais célere. Na maioria dos casos, chega à 

prefeitura em questão de dias, enquanto emendas direcionadas a outros 

órgãos levam até anos para serem liberadas. 

A distribuição de recursos por critérios políticos beneficia cidades 

com padrinhos influentes no governo, como São Gonçalo, na região 

metropolitana do Rio de Janeiro, que lidera o ranking das que mais receberam 

verba parlamentar do FNS no ano passado. O município é reduto de Altineu 

Côrtes (RJ), líder na Câmara do PL, partido de Bolsonaro, e foi o destino de R$ 

133 milhões em emendas parlamentares. A maior parte — R$ 111 milhões — é 

oriunda do orçamento secreto. O valor é sete vezes superior aos R$ 14 milhões 

direcionados à capital fluminense. A discrepância fica evidente ao comparar as 

populações: o Rio tem 6,7 milhões de habitantes, enquanto São Gonçalo, 1,2 

milhão. 

A Professora da FGV e procuradora do Ministério Público do 

Tribunal de Contas em São Paulo, Élida Graziane Pinto afirma que há 

dificuldades para fiscalizar a aplicação dos recursos do FNS por causa da falta 

de transparência dos critérios usados. 

Por todo o exposto, tendo a gravidade da denúncia de desigualdade 

dos repasses do FNS, faz-se necessário a busca das seguintes informações ao 

Ministério da Saúde: i) quais os critérios determinados pelo planejamento do 

SUS para distribuição da verba para saúde via FNS? Quais estados do país 

apresentam maior necessidades de repasses de verbas para saúde? Quais 

são os impactos no sistema de saúde causados pela desigualdade de repasses 

do FNS? 
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Plenário, 23 de maio de 2022. 

 

___________________________________ 

Dep. Leo de Brito 

PT/AC 
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